
o/mo/ra.

^^a/doío

1

íí

'má'

C£^írd€/no/f^ W^tccó'
//

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000911/2015
. ABERTURA: 08/04/2015- 17:15:19

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE
ASSUNTO: . PROJETO DE LEI

^ denominação DO PIER,OCALIZADO NO DISTRITO DE REGENCIA, MUNICÍPIO DE LINHARES.

PROTOCOLISTA

r

Tramitação Data

Jo ííMjJSp

I  /

I  /
(  r

/

I  I'f.nAe

r\ c, í V /

^lí' b



/^/ r\\ ̂ ^..■\

MENSAGEM N° 027/2015.

Linhares-ES, 08 de abril de 2015.

aii
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES VEREADORES,

Encaminhamos à superior consideração dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de
Lei que dispõe sobre a denominação do Pier ao Porto Histórico do Distrito de Regência,
Município de Linhares-ES, de PORTO HISTÓRICO DE REGÊNCIA "NORBERTO MATEUS
DE SOUZA".

O presente Projeto visa atender a ansiedade dos familiares, amigos e dá população de
Linhares/ES, entre outros segmentos, que acompanharam a trajetória do Senhor Norberto Mateus
de Souza.

Solicitamos a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e aprovarem essa matéria,
para homenagear de forma mui respeitosa, contemplando, in memorian, Senhor Norberto Mateus
de Souza, dando-lhe a tramitação prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente, r o

IR CORRÊA
'refeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292, Centro, Linhares - ES. CEP: 29.900-902 • Tel: 27 3372 6800 • Fax: 27 3372 6842
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PROJETO DE LEI N° 027. DE 08 DE ABRIL DE 2015.
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Dispõe sobre a denominação do PIER,
loealizado no Distrito de Regência,
Município de Linhares^ES.

Art. 1° Fica denominado o PIER de "PORTO fflSTÓRiCO DE REGÊNCIA
NORBERTO MATEUS DE SOUZA", localizado no Distrito de Regência, Município de
Linhares-ES.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos oito dias do mês de abril
do ano de dois mil e quinze.

JAIR CORRÊA

^refeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292, Centro, Linhares - ES. CEP: 29.900-902 • Tel: 27 3372 6800 • Fax: 27 3372 6842
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Lei 000644/2015

''DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DAREGIÃO
NORTE - POLINORTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo que "DISPÕE SOBRE
RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DAREGIÃO NORTE -
POLINORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'n

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto ratificar o Protocolo de Intenções do Contrato do
Consórcio Público da Região Norte - POLINORTE - CIM
POLINORTE, em atendimento ao que dispõe o artigo 5° da
Lei no 11.107/2005.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara. 
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todo seus
MEMBROS, e, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o
PARECER da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dez dias do mês de abril do
ano de dois mil e quinze.

^  SILVA
Presidenta

ANtÚNÍd (CARLOS TEIXEIRA
Relator

IDRO JOEL CELESTRINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 000911/2015

\\DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DO píer localizado no

DISTRITO DE REGÊNCIA,
município de linhares.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo que ̂ 'DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DO PIER LOCALIZADO NO DISTRITO
DE REGÊNCIA, MUNICÍPIO DE LINHARES.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar o PIER localizado no Distrito de
Regência Município de Linhares - Estado do Espírito Santo
como PORTO HISTÓRICO DE REGÊNCIA ''NOBERTO
MATEUS DE SOUZA^

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todo seus
MEMBROS, e, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o
PARECER da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dez dias do mês de abril do
ano de dois mil e quinze.

E^^SOITAIICISIO SILVA
fesídente ^

antoniocarlSsmxunH
Relator

A TEIXEIRA

PEDRO JOEL CELESTRINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

Projeto de Lei n" 000911/2015

uDISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DO píer localizado no

DISTRITO DE REGÊNCIA,
município de linhares.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo que "DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DO PIER LOCALIZADO NO DISTRITO
DE REGÊNCIA, MUNICÍPIO DE LINHARES.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar o PIER localizado no Distrito de
Regência Município de Linhares - Estado do Espírito Santo
como PORTO HISTÓRICO DE REGÊNCIA "NOBERTO
MATEUS DE SOUZA".

Assim, a COMISSÃO DE OBRAS, da Câmara Municipal de
Linhares, reunida com todo seus MEMBROS, e, entendendo
não haver qualquer óbice para o prosseguimento do Projeto
de Lei que ora se discute, é de Parecer Favorável à sua
aprovação, tudo de conformidade com o PARECER da
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA desta Casa
de Leis.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

É O parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Caimon", aos dez dias do mês de abrii do
ano de dois mii e quinze.

SON CORREIA
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JOÃO FRE

DE ALMEIDA

IS^JUNIOR

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 000911/2015

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DO píer localizado no

DISTRITO DE REGÊNCIA,
município de linhares.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo que "DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DO PIER LOCALIZADO NO DISTRITO
DE REGÊNCIA, MUNICÍPIO DE LINHARES.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar o PIER localizado no Distrito de
Regência Município de Linhares - Estado do Espírito Santo
como PORTO HISTÓRICO DE REGÊNCIA "NOBERTO
MATEUS DE SOUZA".

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIOlUA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMIN
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 19
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA, da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caíírhpn", aos dez dias do mês de abril do
ano de dois mil e qulnze

D

Geral

JOÃO PAULO LECCO PESSOTTI

Procurador
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